
JP'R.EFEJ[TllR.A MllNICJ[PAL DE JaOTllCA'JLU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.801 
de 6 de fevereiro de 2026. 

"Permite o uso das salas Pós lncubaçc7o 4 e 6, pertencente ao 
Município, a titulo oneroso à ACTIVEGENE DIAGNÓSTICO 
LTDA, localizado na sede do Parque Tecnológico Botucatu, 
conforme Anexo II - Planta das áreas internas, situadas no 
Prédio Administrativo". 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o amparo no§ 3°, do artigo 83 cc. inciso XII do 
artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município ; 

CONSIDERANDO o estabelecido nos artigos 36 e 37 da Lei nº 
5.547/2013 de Inovação Tecnológica; 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 
30.316/2025, 

D E CRETA: 

Art. 1 º Fica permitido o uso a título oneroso pela ACTIVEGENE DIAGNÓSTICO L TOA, inscrita no 
CNP J :5 1.670.755/0001 -34, das Salas Pós Incubação, localizado no Parque Tecnológico Botucatu, 
conforme Anexo II - Planta das áreas internas, situadas no Prédio Administrativo, Salas 4 (quatro) e 6 
(seis), medindo 32,50 111 2 cada. 

Parágrafo único. O valor a ser pago mensalmente pela PERMISSIONÁRIA será de R$2.600,00 (dois 
mil e seiscentos reais) , atualizados. 

Art. 2° A permissão outorgada destina-se a implantar no Parque Tecnológico Botucatu, um espaço 
estruturado e tecnicamente qualificado para abrigar as atividades estratégicas da ACTiveGene 
Diagnóstico, reunindo em um mesmo ambiente operações de distribuição especializada de kits 
diagnósticos, imp011ação e logística avançada de insumos biotecnológicos, assessoria cientifica em 
inovação e, de forma central , a criação de um laboratório moderno dedicado à prestação de serviços 
em biologia molecular com foco em qPCR e sequenciamento de nova geração (NGS). O propósito é 
estabelecer uma base operacional robusta, capaz de sustentar o crescimento da empresa e fortalecer o 
ecossistema d inovação voltado à saúde humana. 

Art. 3° A presente permissão será regulamentada através da lavratura do respectivo Termo de 
Permissão de Uso, a ser assinado entre os contratantes, com prazo de validade de 5 (cinco) anos, a 
contar da assinatura do respectivo Termo; podendo ser renovado com a concordância de ambas as 
partes. 

Art. 4° Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a terceiros, no todo ou em parte, 
do objeto da presente permissão de uso . 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 6 de fevereiro de 2 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expedien 
emancipação político-administrativa de Botucatu. _______ _ 
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, com sede na Praça Pedro Torres, nº 100, inscrito no 

CNPJ:46.634.101/0001 -15, neste ato representado por seu Secretario Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Luis Fernando Nicolosi Bravin , doravante denominado 

PERMITENTE, e ACTIVEGENE DIAGNÓSTICO LTDA, inscrita no CNPJ:51.670.755/0001-

34, com sede na Avenida Deputado Dante Delmanto, nº 2.573 , Vila Paulista, no Município de 

Botucatu/SP, neste ato representado por seu sócio, Gustavo Henrique Vieira, residente e 

domiciliado na Avenida João Baptista Carnietto, nº 2004 - Jardim ltamarati , cidade de 

Botucatu/SP, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, com fundamento no Decreto-lei nº 

271, de 28 de fevereiro de 1967 e na Lei Municipal nº 5.547, de 10 de dezembro de 2013 , e 

Processo Administrativo nº 30.316/2025 , celebram o presente TERMO DE PERMISSÃO DE 

USO, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo tem por objeto a permissão de uso das salas Pós Incubação 4 e 6, com área 
total de 65 m2, localizado no Parque Tecnológico Botucatu, conforme Anexo II - Planta das áreas 
internas, situadas no Prédio Administrativo, que fica fazendo parte integrante deste. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1. O prazo da Permissão de Uso objeto deste Termo é de 5 (cinco) anos, a iniciar-se da data de 
sua assinatura. 

2.2 . O prazo mencionado no item 2.1 poderá ser prorrogado igual período, por acordo entre as 
partes, mediante a assinatura de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. Pela Permissão de Uso ora outorgada, a PERMISSIONÁRIA pagará mensalmente à Organização 
Social Gestora do Parque Tecnológico Botucatu, doravante denominada simplesmente como Gestora, 
uma taxa de ocupação no valor de R$ 1 0,00/m2 e uma taxa de administração e conservação, no va lor 
de R$ 30,00/m2, totalizando um valor mensal de R$ 40,00/m2. 

3.2. Os valores acima estipulados serão reajustados anualmente pelo Índice Geral de Preços do 
Mercado (IGP-M/FGV), ou pelo Índice de Preços do Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ou ainda 
pelo Índice de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), a critério da Gestora e com a concordância 
do Município de Botucatu. 

3 .3. Os valores acima serão pagos através de depósito bancário identificado na conta corrente da 
Organização Social Gestora do Parque Tecnológico Botucatu, nos termos do Contrato de Gestão 
celebrado com o Município, valendo o recibo do depósito como prova de quitação. 

3.3.1 Para as áreas externas não serão cobrados os valores aqui estabelecidos até o início das 
operações da PERMISSIONÁRIA, limitado ao prazo máximo de 18 (dezoito) meses. 
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3.3.2 Em caso de atraso fica desde já convencionada uma multa correspondente a 20% (vinte por 
cento) do valor, além de juros moratórias de 2% ao mês. 

3.3.3 O pagamento com atraso superior a 60 (sessenta) dias implicará na revogação da outorga da 
presente Permissão de Uso, sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

4.1. Obter perante os respectivos órgãos, todas as autorizações, laudos, vistorias, alvarás e 
licenças de funcionamento necessárias ao exercício das atividades que desenvolverá no Parque 
Tecnológico Botucatu. 

4.2. Não mudar a destinação do uso da área objeto desta permissão, que será exclusivamente 
aquela constante do projeto apresentado na fase de seleção do Chamamento Público. 

4.3 Não utilizar ou armazenar materiais e/ou substâncias que coloquem em risco as pessoas, a 
edificação ou o meio ambiente. 

4.4 Não ceder, emprestar ou locar, no todo ou em parte, a área objeto desta permissão, nem 
transferir os direitos e obrigações previstos no presente Termo. 

4.5 Edificar, instalar e manter, às suas expensas, tudo o quanto for necessário para o 
desenvolvimento das atividades na área objeto desta permissão. 

4.6 Não fazer modificações, acréscimos, demolições ou quaisquer benfeitorias na área objeto 
deste Termo, sem prévia e expressa autorização do PERMITENTE. 

4.6.1 Toda e qualquer benfeitoria introduzida no imóvel será incorporada ao término da 
permissão, sem que isso gere qualquer direito de indenização ou retenção à PERMISSIONÁRIA. 

4.7 Executar às suas expensas as edificações na área objeto da presente permissão, bem assim 
posteriores reformas e reparos, de modo a manter o imóvel permanentemente em perfeitas 
condições. 

4.8 Permitir aos prepostos da PERMITENTE vistoriar a área objeto desta permissão, e o que lhe 
for incorporado, a qualquer tempo e sem prejuízo das atividades ali exercidas, para fins 
exclusivos de fiscalizar o cumprimento das obrigações deste Termo. 

4.9 Cumprir rigorosamente, o Regimento Interno do Parque Tecnológico Botucatu, durante todo 
o prazo da presente permissão. 

4.1 O Arcar com todos os custos inerentes às atividades desenvolvidas na área sejam de natureza 
trabalhista, fiscal , previdenciária, securitária, tributária e civil, entre outras, correndo às suas 
expensas as despesas decorrentes de limpeza, conservação e segurança. 

4.11 Indenizar a PERMITENTE e/ou terceiros por eventuais danos pessoais e patrimoniais 
causados por pessoas alocadas à área, ou em decorrência de atividades nela desenvolvidas. 

4.12 Entregar a área objeto da presente permissão, bem assim o que lhe foi incorporado, ao 
término do prazo previsto no item 2.1 , em perfeito estado de uso, limpeza e conservação; 

4.13 Cumprir as regulares e legais determinações emanadas da Organização Social Gestora do 
Parque Tecnológico de Botucatu, nos termos do Contrato de Gestão celebrado com o Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE 

5.1 Entregar o imóvel à PERMISSIONÁRIA completamente livre e desembaraçado de pessoas 
ou coisas; 
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5.2 Garantir o uso pacífico do imóvel pela PERMISSIONÁRJA, abstendo-se da prática de 
qualquer ato que possa comprometer o uso e o gozo da área mencionada no item 1.1. 

5.3 Não revelar a terceiros, sem prévia e expressa autorização da PERMISSIONÁRJA, o 
conteúdo de informações de natureza sigilosa a que porventura tenha acesso. 

5.4 Criar as condições de infraestrutura básica externa à área, até o ponto de interseção dessa com 
as demais dependências do Parque Tecnológico Botucatu. 

5.5 Conceber, elaborar, desenvolver, gerenciar, fiscalizar e controlar as regras de convivência 
entre todas as instituições/empresas instaladas no Parque Tecnológico Botucatu. 

5.6 Disponibilizar serviços básicos de limpeza, manutenção e segurança tão somente das áreas de 
uso comum do Parque Tecnológico Botucatu. 

5.7 Administrar as áreas comuns do Parque Tecnológico Botucatu. 

5.8 Fiscalizar a execução do presente Termo de Permissão. 

5.9 À PERMITENTE não caberá nenhuma responsabilidade solidária ou subsidiária, cível, 
criminal, indenizatória, fiscal , tributária, securitária, previdenciária, trabalhista ou qualquer outra, 
relativa às atividades desenvolvidas na área objeto da presente permissão, e às pessoas que, de 
forma direta ou indireta, executem atividades no local. 

5.9.1 À PERMITENTE não responder por invasões, roubos ou furtos verificados nas áreas objeto 
da Permissão. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVOGAÇÃO DA PERMISSÃO 

6.1. No caso de descumprimento de qualquer das condições ou obrigações deste Termo, fica a 
PERMITENTE autorizada a revogar a presente permissão, sem que caiba à PERMISSIONÁRJA 
qualquer direito ou indenização, respondendo ainda pelo ressarcimento dos danos porventura 
causados, sempre garantida ampla defesa e contraditório à permissionária. 

6.2. A PERMISSIONÁRJA terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação da revogação, 
para desocupar e entregar o imóvel. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 . O presente Termo poderá ser rescindido: 

7.1.1. por mútuo acordo entre as partes; 

7.1.2. na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de evento de força maior, assim entendidos 
fatos ou atos imprevistos e alheios à vontade das partes, que impossibilitem total ou parcialmente 
a utilização da área pela PERMISSIONÁRJA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA QUITAÇÃO 

8.1. A entrega provisória das chaves para vistoria, após a desocupação total da área, não exonera 
a PERMISSIONÁRJA das obrigações ora pactuadas, inclusive quanto aos pagamentos. 

8.2. A quitação somente se dará, em Termo próprio, depois de reparados ou indenizados, 
totalmente, os danos por acaso existentes e constatados pela vistoria. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1. As partes elegem o foro da Comarca de Botucatu, SP, para dirimir dúvidas ou pendências 
oriundas deste Tenno, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que possa 
ser. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A PERMISSIONÁRIA autoriza que toda e qualquer comunicação e/ ou notificação seja 
entregue diretamente na sua sede no Parque Tecnológico Botucatu ou por carta "AR". 

10.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposições da Lei 14.133/2021 e, supletivamente, o 
Código Civil e demais normas pertinentes à espécie. 

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, impressas somente no anverso e sem rasuras na presença das duas testemunhas abaixo 
assinadas. 

Botucatu, PI cL ~ e· d 1,0~ 

Luís Fern 1colosi Bravin 
Secretaria Municip de Desenvolvimento Econômico 

Testemunhas: 

Página 5 de 5 


